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das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, para efeitos de realização de 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida portaria.

28 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, 
é afixada nas instalações da Escola Superior de Enfermagem de Coim-
bra e disponibilizada na sua página electrónica, sendo publicado um 
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua 
publicitação.

29 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto  -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de selecção, o respectivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supramencionado.

30 — Composição do júri: O júri, que será também o júri de acom-
panhamento e avaliação do período experimental, terá a seguinte com-
posição:

Presidente — João Nuno Cruz Costa de Oliveira, Técnico Superior 
e Elemento do Conselho de Gestão da Escola Superior de Enfermagem 
de Coimbra.

Vogais efectivos:
Maria Isabel Simões da Silva, técnica superior da Escola Superior de 

Enfermagem de Coimbra.
Dina Maria de Almeida Marques, técnica superior da Escola Superior 

de Enfermagem de Coimbra.

Vogais suplentes:
Fernanda Maria Bastos Correia Umbelino, técnica superior da Escola 

Superior de Enfermagem de Coimbra.
Maria Isabel Alves Santareno, técnica superior da Escola Superior 

de Enfermagem de Coimbra.

O Presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal efectivo indicado em primeiro lugar.

31 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extracto 
na página electrónica da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, 
e, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da publicação no 
Diário da República, num jornal de expansão nacional.

14 de Dezembro de 2011. — A Presidente, Maria da Conceição 
Saraiva da Silva Costa Bento.

205467982 

 Aviso n.º 24377/2011
Para os devidos efeitos torna -se público que por meu despacho de 

14 de Dezembro de 2011, no uso de poderes delegados para o efeito, se 
encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação 
do presente Aviso no Diário da República, Abertura de Procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado tendo em vista o preenchimento do posto 
de trabalho abaixo identificado. O presente procedimento respeitou o 
n.º 1 do artigo 4.º e 54.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, uma 
vez que a DGAEP emitiu uma dispensa geral, ainda que temporária da 
consulta prévia à ECCRC.

1 — Funções/Caracterização do posto de trabalho: Dois postos 
de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior na área 
de apoio aos órgãos de gestão para o desempenho, designadamente, 
das seguintes funções: recolha e análise de informação; elaboração 
de relatórios, informações e demais documentação; apoio a reuniões; 
divulgação institucional; organização da comunicação e agenda, de 
dossiers e do arquivo de documentação; gestão documental; assesso-
ria linguística português/Inglês/Alemão que inclua tradução técnica 
de conteúdos do ensino de enfermagem; gestão administrativa de 
projectos comunitários e de projectos de cooperação e mobilidade 
internacional. O técnico superior exercerá, com autonomia e res-
ponsabilidade, funções de estudo, concepção e aplicação de méto-
dos e processos inerentes à sua qualificação profissional, grau de 
complexidade 3.

2 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obedece 
ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 64 -A/2008, de 
31 de Dezembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, Lei n.º 34/2010, de 
2 de Setembro, e Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro; Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de Abril, e pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

3 — Posto de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: 
Dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado.

4 — Local de Trabalho: Escola Superior de Enfermagem de Coimbra.
5 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado 

no n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o 
posicionamento dos trabalhadores recrutados numa das posições re-
muneratórias da categoria é objecto de negociação após o termo do 
procedimento concursal, com os limites estabelecidos pelo artigo 26.º 
da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro.

6 — Tendo em conta os princípios da eficácia, celeridade e aprovei-
tamento de actos, ao abrigo do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, poderão ser recrutados trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determiná-
vel ou sem relação de emprego público previamente estabelecida, 
respeitadas as prioridades legais da situação jurídico -funcional dos 
candidatos.

7 — Requisitos de admissão: Poderá candidatar -se ao presente pro-
cedimento concursal quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8 — Requisitos preferenciais: Experiência Profissional no desem-
penho de funções nos domínios descritos no conteúdo funcional em 
estabelecimentos de ensino superior público com experiência mínima 
de 3 anos, e ser detentor de curso de tradução;

9 — Habilitações académicas: Possuir Licenciatura em Línguas e 
Literaturas Modernas, variante de Inglês e Alemão, não sendo permi-
tida a substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pro-
cedimento.

11 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante o formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, da Directora Geral da DGAEP, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, que se encontra 
disponível na página online da ESEnfC, no endereço http://www.esenfc.
pt/Serviços/RecursosHumanos/Documentação, e no Departamento de 
Recursos Humanos da ESEnfC, sito na Avenida Bissaya Barreto, em 
Coimbra. A apresentação da candidatura pode ser efectuada por correio, 
sob registo e com aviso de recepção, para a morada do Serviço de Re-
cursos Humanos da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, Av. 
Bissaya Barreto, Apartado 7001, 3046 -851 Coimbra, ou pessoalmente 
naquela morada  -das 09h00 às 12:30 h e das 14:00 h às 17h30  -até ao 
termo do prazo fixado.

12 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, do qual devem 

constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções que 
exercem, bem como as que exerceram, com indicação dos respectivos 
períodos de duração e actividades relevantes, assim como a formação 
profissional detida, com indicação das acções de formação finalizadas 
(cursos, estágios, encontros, simpósios, especializações e seminários, 
indicando a respectiva duração e datas de realização) devidamente datado 
e assinado e respectivos documentos comprovativos;

c) Declaração, devidamente actualizada, emitida pelo serviço ou or-
ganismo de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a existência 
e natureza do vínculo, a categoria, posição e nível remuneratório, com a 
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indicação da data da produção de efeitos, e o correspondente montante 
pecuniário, a descrição do posto de trabalho ocupado, a antiguidade na 
categoria, na carreira e no exercício de funções públicas e as avaliações 
de desempenho obtidas nos últimos três anos.

A não apresentação dos documentos exigidos determina a exclusão 
do candidato do procedimento nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e 
e) do ponto 7 do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no próprio requerimento e em alíneas separadas, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada um deles.

14 — Métodos de selecção: Considerando o disposto no artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de Abril, os métodos de selecção obrigatório a utilizar serão a prova de 
conhecimentos (PC) e a avaliação psicológica (AP), sendo que, no caso, 
dos candidatos reunirem as condições referidas no n.º 2 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, ser -lhes -ão aplicados, caso 
não tenham exercido a opção pelos métodos anteriores, de acordo com 
a primeira parte do mesmo normativo legal, os seguintes métodos de 
selecção: avaliação curricular (AC) e entrevista de avaliação de com-
petências (EAC).

15 — Método de selecção facultativo ou complementar nos termos do 
artigo. 53.º, n.º 3, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e artigo 7.º da 
Portaria 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril: Em ambos os casos será aplicado o método 
facultativo entrevista profissional de selecção (EPS)  -destinada a avaliar 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

16 — Valoração dos métodos de selecção:
16.1 — Nas provas de conhecimentos é adoptada a escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.
16.2 — A avaliação psicológica é valorada da seguinte forma:
a) Em cada fase intermédia do método, através das menções classi-

ficativas de Apto e Não apto;
b) Na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-

pletado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16.3 — A avaliação curricular (AC) é expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas. A classificação resultará do 
somatório das pontuações obtidas aos factores Habilitação Académica 
de Base (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional 
(EP), e Avaliação do Desempenho (AD), tendo em conta os respectivos 
factores de ponderação e será traduzida na fórmula:

AC = 0,30 (HA) + 0,30 (FP) + 0,30 (EP) + 0,10 (AD)

16.4 — A entrevista de avaliação de competências (EAC) é avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
ou Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classifi-
cações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16.5 — A entrevista profissional de selecção (EPS) é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — A Ordenação Final (OF) resulta da aplicação da fórmula se-
guinte:

OF = PC × 50 % + AP × 25 % + EPS × 25 %
ou

OF = AC × 50 % + EAC × 25 % + EPS × 25 %

18 — Prova de conhecimentos:
18.1 — A prova de conhecimentos será escrita, terá a duração máxima 

de 2 horas e incidirá sobre conteúdos gerais e específicos directamente 
relacionados com as exigências da função.

18.2 — Legislação de suporte:
a) Código do Procedimento Administrativo;
b) Código dos Contratos Públicos — Decreto  -Lei n.º 18/2008, de 

29 de Janeiro, alterado e republicado pelo Decreto  -Lei n.º 278/2009, 
de 2 de Outubro, com as alterações constantes na Lei n.º 3/2010, de 
27 de Abril;

c) Constituição da República Portuguesa;
d) Estatuto da Carreira de Investigação Científica — Decreto -Lei 

n.º 124/99, de 20 de Abril;

e) Estatuto da Carreira Docente do Ensino Superior Politécnico — De-
creto  -Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto;

f) Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores Que Exercem Funções 
Públicas — Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;

g) Estatuto do Bolseiro de Investigação — Lei n.º 40/2004, de 18 de 
Agosto;

h) Estatuto do Pessoal Dirigente — Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelas Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e 
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril;

i) Estatutos da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra — Des-
pacho normativo n.º 50/2008, de 24 de Setembro;

j) Graus académicos e Diplomas do Ensino Superior  -Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho (que o republica), e pelo Decreto -Lei 
n.º 230/2009, de 14 de Setembro, rectificado pela Declaração de Rectifi-
cação n.º 81/2009, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 208, 
de 27 de Outubro de 2009;

k) Normas de execução do Orçamento de Estado para 2010 — Lei 
n.º 72 -A/2010, de 18 de Junho;

l) Orçamento do Estado para 2009 — Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
Dezembro;

m) Orçamento do Estado para 2010 — Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de 
Abril;

n) Orçamento do Estado para 2011 — Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de 
Dezembro;

o) Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro — Regulamenta a trami-
tação do procedimento concursal, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril;

p) Princípios Reguladores de Instrumentos para a criação do Espaço 
Europeu de Ensino Superior (ECTS) — Decreto -Lei n.º 42/2005, de 
22 de Fevereiro;

q) Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas — Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril;

r) Regime de Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado e 
demais Pessoas Colectivas Públicas — Lei n.º 67/2007, de 31 de De-
zembro, alterada pela Lei n.º 31/2008, de 17 de Julho;

s) Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, aprovado pela 
Lei n.º 62/2007, de 11 de Setembro;

t) Regime jurídico dos acidentes em serviço e das doenças profissio-
nais no âmbito da Administração Pública — Decreto  -Lei n.º 503/99, 
de 20 de Novembro, alterado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;

u) Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos 
trabalhadores que exercem funções públicas — Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, e Declaração de Rectificação n.º 22 -A/2008, 
com as alterações introduzidas pelas Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
Dezembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, e Lei n.º 34/2010, de 
02 de Setembro;

v) Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Ad-
ministração Pública (SIADAP) — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezem-
bro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64  A/2008, de 31 de 
Dezembro.

19 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, cada um dos métodos de selecção tem 
carácter eliminatório, sendo excluído do procedimento o candidato que 
não compareça a qualquer um dos métodos de selecção ou que obtenha 
uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

20 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

21 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

22 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, os candidatos têm acesso às 
actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, desde que 
as solicitem.

23 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.
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24 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

25 — Notificação dos candidatos: De acordo com o preceituado no 
n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida portaria, para realização 
da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

26 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
Abril, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

27 — Após a aplicação dos métodos de selecção, o projecto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é  -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 A/2011, de 6 de Abril, para efeitos de realização de 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida portaria.

28 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, 
é afixada nas instalações da Escola Superior de Enfermagem de Coim-
bra e disponibilizada na sua página electrónica, sendo publicado um 
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua 
publicitação.

29 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto  -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de selecção, o respectivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supra mencionado.

30 — Composição do júri: O júri, que será também o júri de acom-
panhamento e avaliação do período experimental, terá a seguinte com-
posição:

Presidente — Prof. José Carlos Pereira dos Santos, Professor Adjunto 
da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra.

Vogais efectivos:
João Nuno Cruz Costa de Oliveira, Técnico Superior e Elemento do 

Conselho de Gestão da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra.
Maria Isabel Simões da Silva, técnica superior da Escola Superior de 

Enfermagem de Coimbra.

Vogais suplentes:
Dina Maria de Almeida Marques, técnica superior da Escola Superior 

de Enfermagem de Coimbra.
Maria Isabel Alves Santareno, técnica superior da Escola Superior 

de Enfermagem de Coimbra.

O Presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal efectivo indicado em primeiro lugar.

31 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extracto 
na página electrónica da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, 
e, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da publicação no 
Diário da República, num jornal de expansão nacional.

14 de Dezembro de 2011. — A Presidente, Maria da Conceição 
Saraiva da Silva Costa Bento.

205468021 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Despacho n.º 17082/2011
Considerando que o cargo de Chefe de Divisão da Escola Superior 

de Enfermagem de Lisboa se encontra vago;
Considerando que foi aberto procedimento concursal com vista ao 

provimento, em Comissão de Serviço, do cargo de direcção intermé-
dia de 2.º grau de Chefe de Divisão, através da publicação do aviso 
n.º 12923/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 117, 

de 20 de Junho de 2011, na Bolsa de Emprego Público com o código 
de oferta n.º OE201106/0403 e no Jornal Público, de 22 de Junho de 
2011;

Considerando que o Júri do concurso se pronunciou favoravelmente 
sobre a candidata Natércia Maria da Silva Godinho, dado que, das 
candidaturas apresentadas, se verifica que a desta candidata reúne os 
requisitos obrigatórios e anunciados e é aquela que detendo a classifi-
cação mais elevada, reúne as melhores condições para o exercício do 
cargo de Chefe de Divisão;

Nomeio, em regime de comissão de serviço e pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos, ao abrigo das disposições conjugadas dos 
artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que 
lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, a Licenciada Natércia 
Maria da Silva Godinho no cargo de direcção intermédia de 2.º grau de 
Chefe de Divisão do Centro de Documentação e Biblioteca, da Escola 
Superior de Enfermagem de Lisboa, sendo remunerada, por opção da 
própria, pelo vencimento da categoria de origem, correspondente à 
categoria de Técnico Superior da carreira geral de Técnico Superior.

A presente nomeação produz efeitos a partir da data do presente 
despacho e encontra -se devidamente cabimentada.

6 de Dezembro de 2011. — A Presidente, Maria Filomena Mendes 
Gaspar.

ANEXO

Síntese Curricular
Dados pessoais:
Nome: Natércia Maria da Silva Godinho
Nacionalidade: Portuguesa
Data de nascimento: 1 de Dezembro de 1961
Técnica Superior do mapa de pessoal da ESEL

Habilitações académicas e profissionais:
Licenciada em Geografia e Planeamento Regional, pela Faculdade de 

Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa (1979 -1983).
Curso de Especialização em Ciências Documentais — variante Bi-

blioteca e Documentação, pela Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa (1997 -1999).

Diversos cursos de formação profissional, designadamente nas áreas 
da Gestão Estratégica e Controlo de Gestão, Parcerias Público/Privado, 
Gestão da Qualidade na Administração Pública, Modernização Admi-
nistrativa.

Experiência Profissional:
Chefe de Divisão, em regime de substituição, de 01 de Abril de 2011 

a 05 de Dezembro de 2011, do Centro de Documentação e Biblioteca 
da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa.

Coordenadora do Centro de Documentação da Escola Superior de 
Enfermagem de Lisboa, enquanto técnica superior assessora principal, 
desde 2008 até à presente data.

Coordenadora do Centro de Documentação, Informação e Recursos 
Educativos da Escola Superior de Enfermagem de Artur Ravara, de 2 de 
Outubro de 2000 a Setembro de 2007.

Responsável pelo planeamento e criação e funcionamento do Centro 
de Documentação da Câmara Municipal de Palmela, enquanto técnica 
superior assessora, entre Abril de 1996 e Setembro de 2000.

Representante da Divisão de Bibliotecas e Documentação da Câmara 
Municipal de Palmela no Grupo de Trabalho para a Implementação do 
Sistema de Qualidade, 1997.

Responsável pela criação do Gabinete de Assuntos Comunitários da 
Câmara Municipal de Palmela, enquanto técnica superior de 1.ª, onde 
coordenava a criação e acompanhamento de projectos de candidatura 
ao Quadro Comunitário de Apoio (QCA), entre 1994 e Março de 1996, 
acumulando funções no Departamento de Planeamento Urbanístico.

Passagem para a Divisão de Planeamento Urbanístico da Câmara 
Municipal de Palmela em 1987 até Março de 1996.

Responsável da coordenação concelhia da operação Censos 1991.
Ingresso no Serviço de Gestão Urbanística da Câmara Municipal de 

Palmela, como técnica superior de 2.ª, em 12 de Março de 1985.
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 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DO PORTO

Despacho (extracto) n.º 17083/2011
Por meu despacho de 9/12/2011, foi autorizada, após conclusão do 

período experimental, ocorrida a 11/12/2011, a manutenção dos contratos 




